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► Datas e horários de início e término das reuniões realizadas, Frequência dos membros e justificativas de 

ausência, conforme Resolução 2029/2025, art. 7º, §1º e §2º. 
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FIM: 17:50 
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► Resumo dos Assuntos tratados, principais deliberações e providências adotadas: 
 

 Comissão aborda funcionamento dos processos junto os novos integrantes explicando funções, reuniões 

e deliberações em grupo com a ciência do Presidente da Comissão e, se necessário, do Presidente da 

Casa. 

 Comissão debate sobre a avaliação semestral com uma prévia do que estaria por vir diante de algumas 

dificuldades com o sistema. 

 Recebimento e análise de pedido de progressão de servidores efetivos, com checagem de documentos e 

encaminhamento para estudo de impacto financeiro, com êxito no quesito do acesso aos relatórios 

funcionais por parte do sistema. 
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 Discussão sobre a legalidade da entrega de declaração de conclusão, por parte do servidor que requer 

progressão por escolaridade, quando a lei diz que é certificado ou diploma. Avaliação sobre provas de 

conclusão, sua relevância e possível prejuízo ao servidor por conta de fatores externos os quais não pode 

ter controle. 

 Apresentação de processo para revisão de promoção e, se possível, progressão de servidora. 

 Discussão sobre erro material do sistema que, mesmo após a publicação, não elevou os vencimentos do 

servidor em questão, devendo este receber retroativo após a correção da faixa de salário no sistema. 
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Gabriel de Miranda Peçanha 

Presidente da Comissão 


